
O caso dos Técnicos Superiores com 

Doutoramento dos Laboratórios do Estado (LE)

Trabalho igual,

salário desigual

Um caso de flagrante injustiça



Quem Somos?

 Técnicos Superiores de vários Laboratórios do Estado (LE);

 Doutorados, alguns de nós há mais de 10 anos, em áreas de 
intervenção dos respectivos LE;

 Desempenhamos precisamente as mesmas funções   de 
Investigação que os Funcionários  integrados na Carreira de 
Investigação Científica do Estado, expressas no DL 124/99:

 Elaboração e coordenação de projectos de investigação

 Orientação de mestrandos e doutorandos

 Participação em júris de provas de doutoramento e mestrado

Publicação de trabalhos científicos em revistas nacionais e internacionais



 Investimento e  incentivo por parte das nossas Hierarquias   
e Instituições na realização dos  nossos graus académicos;

 Investimento da Fundação para a Ciência e a Tecnologia 
(FCT), Fundação Calouste Gulbenkian (FCG) , e do Estado 
Português na nossa formação científica ( bolsas de 
mestrado, doutoramento e pós-doutoramento)



No entanto, auferimos uma remuneração 
inferior (até cerca de 50%) relativamente aos 
Funcionários integrados na Carreira de 
Investigação

Trabalho Igual, Salário Desigual

DISCRIMINAÇÃO LABORAL

(art. 59, nº1, a) da Constituição Portuguesa) 
Contituição Portuguesa

Artigo 59.º

Direitos dos trabalhadores

1. Todos os trabalhadores, sem distinção de idade, sexo, raça, cidadania,

território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, têm

direito:

a) À retribuição do trabalho, segundo a quantidade, natureza e qualidade,

observando-se o princípio de que para TRABALHO IGUAL, SALÁRIO IGUAL,

de forma a garantir uma existência condigna;



Quantos somos?

 Trinta e três (33):

2 Instituto de Investigação Científica Tropical

8 Instituto Nacional dos Recursos Biológicos

11 Laboratório Nacional de Energia e Geologia*

12 Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge

* Ex-INETI, Ex-IGM



Porque é que aqui estamos?

Divulgarmos a nossa situação;

Contribuirmos para a resolução de uma situação ilegal, já 
reconhecida por vários organismos institucionais (Prov. de 
Justiça, MCTES, MEID, MFAP), por resolver há mais de 10 
anos, com sérios prejuízos profissionais, pessoais e 
patrimoniais para os visados;

Solicitarmos que a Assembleia da República possa resolver 
este impasse.



Apesar do reconhecimento da falta de 
justeza desta situação por parte dos 
Conselhos Directivos, existe uma 
incapacidade dos mesmos na sua 
resolução:

 justificação contínua da falta de orçamento / vagas

 processos de extinção / reestruturação das instituições

No entanto, continuamos a contribuir para os

índices de produção científica das nossas

Instituições e do País, a um custo de saldo para o

Estado Português.
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 Apesar de todos estes organismos 

reconhecerem a injustiça da situação, ao 

fim de 10 anos, a questão continua por 

resolver;

 Ainda nenhum Técnico Superior com 

Doutoramento foi integrado na Carreira 

de Investigação Científica.



O que pretendemos?

 Integração na Carreira de Investigação dos 

diversos LE, de acordo com as nossas 

habilitações e funções, de forma a corrigir uma 

situação de flagrante injustiça.



A actual situação orçamental não pode 

constituir um obstáculo à resolução de 

uma situação de discriminação laboral

Não está em causa aumento salarial, promoção 

ou progressão;

Está em causa a justa e devida  atribuição do 

estatuto profissional e salário,  de acordo com as 

nossas habilitações e funções (art 59º da Const. 

Portuguesa)



O que propomos?

 Implementação de um Regime Excepção adaptado à 

nossa situação, semelhante àquele que foi definido para 

o Estatuto da Carreira Docente dos Politécnicos (DL 

207/2009), de forma  a resolver definitivamente o 

desenquadramento profissional dos Téc. Superiores com 

Doutoramento, que se encontrem nas condições do DL 

124/99.



Regime de Excepção

 Garantiria o fim da discriminação laboral dos Técnicos 

Superiores com Doutoramento dos LE que, nalguns 

casos se mantém há mais de 10 anos;

 Resolveria a situação dos Técnicos Superiores 

Doutorados que se encontram nas condições do DL 

124/99 (estatuto da Carreira de Investigação), mediante avaliação 

curricular.



 Comunicação 
Social (2008-10)

Obrigado!!
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